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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N°: 00048/2020-CPL

ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, PARA

TERMO DE CONTRATO QUE

DO ROCHA E PEREIRA E MARTINS

FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Catolé do
PB, CNPJ n“ 09.067.562/0001-27,

Brasileiro, Casado, Médico,
Catolé do Rocha - PB, CPF n°

Catolé do Rocha

Benicio Maia,
- Centro -

Praça Sérgio Maia, 66
neste ato representada pelo Prefeito Leomar
residente e domiciliado na Rua Evaldo Barreto,

132.782.744-15, Carteira de Identidade n° 151093 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e
do outro lado PEREIRA E MARTINS DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - RUA DR. ANTONIO BENJAMIN, 23

PB, CNPJ n° 13.275.336/0001-09, neste ato representado por
residente e domiciliado na

020.765.534-01, Carteira de

CentroRocha

CATOLÉ DO ROCHA

Ataandra Martins Pereira Abrantes, Brasileira,

Praça Sérgio Maia, 45, Centro

Casada, Procurador,

PB, CPF n°Catolé do Rocha

Identidade n° 001.445.47 SSP/RN, doravante

contratantes assinar o presente contrato,

seguintes:

CENTRO

simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes

o qual se regerá pelas cláusulas e condições

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n° 00022/2020, processada nos
10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente  a Lei Federal n°

de 14 de Dezembro de 2006; Decreto

de 07 de Abril de 2011; e legislação pertinente.

termos da Lei Federal n°

8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123,

Municipal n° 1473/2011,
consideradas as

alterações posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

O presente contrato tem por objeto: Aquisição de material de limpeza para atender todas as
secretarias do Municipio.

neste instrumento.rigorosamente às condições expressas
proposta apresentada. Pregão Presencial n° 00022/2020 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição;
e será realizado na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O  fornecimento deverá obedecer

P.UNITÁRIÓI P. TOTAL

4,72| 1Í.3287oo!
7,20Í 11.520,00!

UNID. QUANT.MARCACOD. DISCRIMINAÇÃO
2400Brilux UNID2  ÁLCOOL 54° 500 ML
1600N. S. UNID

Aparecida |
5  {AMACIANTE RECIPIENTE C/2L

7.803,00!

12.928,001

48.780,Õ0|

9,18!850Plasvale UNIDBALDE PRETO P/ LIMPEZA DE 12 L

BALDE DE PLÁSTICO 50 L C/ TAMPA
I  6

32,32400Plasvale UNID7

5,429000UNIDN. S.

Aparecida
DESINFETANTE RECIPIENTE C/ 2L11

5.304,00;

7.600,00:

9.180, Õoi
y.232,0O

10,67| 21.340,00;
1,94|

1,56

3,04

9,48j
9,04

3.104,00

3400PCTTi ESPOi^A AÇO PCT 110Mx70Mx23MM PCT C/8 UNID
18 FLANELA GRANDE 48X78 CM

1^9 INSETICIDA SPRAY C/ 300 ML
21 LUSTRA MOVÉIS 500 ML
26 1ÒDORIZADOR DE AMBIENTE 360ML
27 POLIDOR DE ALUMÍNIO 500ML

Assolan

2500Cristal UNID

1000UNIDSBP

800Perobá UNID

2000UNIDBom Ar

1600UNIDN. S.

Aparecida
6,22j 5.598,00
6,02! 24r080,'ooi
2,54i 5.080,00’
6,54i 3.924,00;
16,04 12.511,20!

8,"4Õl 67i32, 00!
8, 15 2.445,00;
3,24' 22.680,00l

900Fratik PCTPANO DE LIMPEZA P/PIA PCT C/6 UNID

PANO DE CHÃO GRANDE 80X90CM

PASTILHA SANITÁRIA 406 C/ASTE CESTA

PÁ DE PLÁSTICO P/ LIXO CABO GRANDE

28

4000Cristal UNID29

2000Adiflor UNID33

600Vó Mina UNID34

780Vó Mina UNIDRODO (GRANDE) 60 CM

RODO (MÉDIO) 41 CM

40

730Vó Mina UNID41

300Vó Mina UNID42 RODO(PEQUENO) 30 CM

SABÃO EM PÓ ASSOCIADO DETERGENTE EM PÓ,
ALVEJANTE, ÁGUA SANITÁRIA PCT 500G 1° LINHA

7000UNIDDas Neves46

Total :j 228.869,20!



0 valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 228.869,20 (DUZENTOS E /ip|^OR
OITO MIL OITOCENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E VINTE CENTAVOS).

FL.

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos
65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.
Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art.

8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

Art.

65, Inciso II, Alinea d, da Lei

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAÇAO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos do Município de Catolé do Rocha: FPM/FMS/FMAS/FUNDEE e outros

04.122.0002.2002 - Manutenção do Gabinete do Prefeito;
Manutenção da Secretaria Municipal de Administração;04.122.0003.2003

12.361.0011.2013 - Manutenção do Ensino Fundamental;
Manutenção Ensino Fundamental - FUNDEE 40%;12.361.0008.2232

12.361.0011.2121 - Manutenção do Programa QSE- Quota Salário;

Manutenção da Educação Infantil Creche;
Manutenção dos Serviços de Saúde;

12.365.0008.2219

10.302.0017.2040

10.122.0017.2095 - Manutenção do FMS;

10.301.0017.2096 - Manutenção do CAPS;

10.301.0016.2107 - Manutenção Programa NASF;
10.301.0017.2126 - Manutenção do CER II;

10.302.0016.2037 - Manutenção de Unidade de Saúde da Família;

10.302.0016.2097 - Manutenção do SAMU;

10.302.0016.2214 - Manutenção do MAC;

10.304.0017.2094 - Vigilância em Saúde;
08.122.0020.2054 - Manutenção dos Serviços de Assistência Social;

08.243.0026.2236 - Manutenção do Cons. Tutelar/Arte de Viver e outros;

08.122.0020.2093 - Manutenção do FMAS;
08.122.0020.2106

08.122.0020.2108 - Manutenção BL da Prot . Social Eásica;
08.244.0020.2092 - Manutenção do Bloco da Gestão Prog. Bolsa Família

08.244.0020.2241 - Manutenção do Bloco da Gestão SUAS
08.244.0020.2129 - Manutenção do Prog. Prim. Inf. No SUAS - Criança Feliz;
13.392.0013.2029 - Manutenção da Divisão de Cultura;
15.452.0029.2069 - Manutenção da Secretaria de Infra Estrutura;

20.606.0007.2007 - Manutenção da Secretaria de Agricultura,
Ambiente

339030

Manutenção do BL da Prot. Social Esp. E Média Compl C

IGD

IGD SUAS;

Rec. Hídric

Material de consumo

REAS;

BF;

os, Ind.Com. e Meio

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

0 pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

DOS PRAZOS:CLAUSULA SÉTIMA

O prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, conforme suas características, e que
previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado  e será

admite prorrogação

considerado a partir da emissão do Pedido de Compra:
Entrega: Imediata

O prazo de vigência do presente contrato será determinado:
de 2020, considerado da data de sua assinatura.

nos casos

até o final do exercício financeiro

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

Efetuar o pagamento relativo ao fornecimea
de acordo com asnto efetivamente realizado.

respectivas cláusulas do presente contrato;
Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que
responsabilidades contratuais e legais,
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da

a sua execução, respectivamente.

fiel fornecimento contratado;b

não exime o Contratado de suas

norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
Executar devidamente o fornecimento da escrito na Cláusula correspondente do presente

ramo de atividadecontrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;

Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal,
bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer

civil.b

tributária e trabalhista,

título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
aceito pelo Contratante, quando da execução doManter preposto capacitado e idôneo,

contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
c
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